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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 132/2018
 b) Licitação Nrº              : 15/2018
 c) Modalidade                 : Tomada de Preços:
 d) Data Homologação    : 03/12/2018
 e) Objeto Homologado   : Contratação de empresa especializada em serviços de en-
genharia para execução de forro de PVC no pátio e fechamento da lateral com vidro temperado no 
CEMEI (Maria de Lourdes Fernandes), compreendendo o fornecimento de Materiais, Equipamentos, 
Ferramentais e Mão de Obra, conforme pedido, Memorial Descritivo, Cópia da ART nº 20184713777, 
Cronograma Físico Financeiro e Planilha Orçamentária
 12.365.0006.2.038. - Manutenção do Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes 
               Fernandes
 12.365.0006.2.038. - Manutenção do Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes 
               Fernandes
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: L. A. PEDRO CONSTRUCOES
 CNPJ/CPF: 26.546.835/0001-35

              Valor Total Homologado - R$ 18.161,72
 SERTANÓPOLIS, 03 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 131/2018
 b) Licitação Nrº              : 100/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 03/12/2018
 e) Objeto Homologado   : Contratação de empresas especializadas em locação de Pal-
co, Gerador de Energia, Tendas e Grade de Isolamento para o Reveillon 2018/2019.
 13.392.0010.2.070. - Promover e realizar eventos artisticos, culturais e religiosos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: M P L ESTRUTURAS PARA EVENTOSLTDA.
 CNPJ/CPF: 07.888.592/0001-79

                  

Valor Total Homologado - R$ 7.466,83
 SERTANÓPOLIS, 03 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO-  PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 131/2018
 b) Licitação Nrº              : 100/2018
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 03/12/2018
 e) Objeto Homologado   : Contratação de empresas especializadas em locação de Pal-
co, Gerador de Energia, Tendas e Grade de Isolamento para o Reveillon 2018/2019.
 13.392.0010.2.070. - Promover e realizar eventos artisticos, culturais e religiosos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: MUNDIAL FOGOS LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 07.203.347/0001-80

                    Valor Total Homologado - R$ 5.480,00
 SERTANÓPOLIS, 03 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 122/2018
 b) Licitação Nrº              : 13/2018
 c) Modalidade                 : Tomada de Preços:
 d) Data Homologação    : 03/12/2018
 e) Objeto Homologado   : Contratação de empresa para instalação de ar condicionado 
para as Escolas Municipais, CEMEI (Maria de Lourdes Fernandes) e Departamento de Educação, 
conforme pedido, planilha orçamentária da obra, cronograma físico-financeiro, ART nº 20184337074, 
memorial descritivo e projeto.
 12.361.0006.2.029. - Manutenção dos serviços de supervisão e coordenaççao do departamento.
 12.361.0006.2.031. - Manutenção do ensino fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira
 12.361.0006.2.032. - Manutenção  do ensino fundamental na escola Luiz Deliberador
 12.361.0006.2.033. - Manutenção  do ensino fundamental na Escola Santo Tomaz de Aquino
 12.361.0006.2.034. - Manutenção  do ensino fundamental na Escola Benedito Biazi Zanin
 12.365.0006.2.038. - Manutenção do Centro de Educação Infantil Maria de Lourdes Fernandes
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA
 CNPJ/CPF: 09.343.965/0001-51

                  Valor Total Homologado - R$ 26.395,64
 SERTANÓPOLIS, 03 de dezembro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

Processo Licitatório n. 0133/2018
Tomada de Preço n. 0016/2018

 TERMO DE REVOGAÇÃO DE   PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
 PROCESSO Nº 0016/2018 – TOMADA DE PREÇO
 Despacho de revogação de processo Licitatório em razão da necessidade  de readequação do objeto.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a necessidade de readequação do objeto para reforçar os estudos, em especial a 
abertura de watts e lúmens por watts, com escopo de aumentar a concorrência e, consequentemente, 
trazer maior economicidade ao Município
 RESOLVE: REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administração, o pro-
cesso licitatório tombado sob. nº. 0016/2018, e consequentemente a licitação por tomada de preço com 
o mesmo número, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de 
Engenharia Elétrica e Obras Elétricas, objetivando a elaboração de projetos e a instalação luminárias 
de LED em ruas do Município de Sertanópolis, compreendendo o fornecimento de Mão de Obra para 
readequação de ângulo de luminária publica de LED em poste existente no quadro da cidade.
 Sertanópolis (PR), em 03 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal

PORTARIA 161/2018
 Nomeia Comissão destinada à seleção de estagiário para programa bolsa de estágio do 
Serviço Municipal de Saúde.
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do SERMUSA, no uso de suas atribuições 
legais e com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, RESOLVE:
 Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Seleção do Programa Bolsa de Estágio do Serviço Mu-
nicipal de Saúde, destinada a efetuar classificação e seleção dos candidatos inscritos no referido programa, 
segundo os critérios estabelecidos em edital de convocação, a ser integrada pelos seguintes membros:
 I – Meiriellen Lunas França da Silva – Presidente;
 II – Thimoteo Lucas Moreira da Silva – Membro; 
 III – Pedro Antonio Rafaeli Cherri – Membro.
 Art. 2º - A Diretora do Departamento de Educação, Sra. Carina Bernini Barco Marcon 
atuará em grau de recurso.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 Sertanópolis, 4 de dezembro de 2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente do SERMUSA

EDITAL DE ESTÁGIO REMUNERADO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SÁUDE 
PARA ESTUDANTES DO NÍVEL MÉDIO (EDITAL 01/2018) 

 O Serviço Municipal de Saúde TORNA PÚBLICA a abertura de Processo Seletivo para 
seleção de 03 (três) estagiários de nível médio. 
 1. DO NÚMERO DE VAGAS 
 1.1 O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de 03 (três) vagas de 
estágio bolsista junto ao SERMUSA – Serviço Municipal de Saúde. 
 2. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO  
 2.1 A atribuição do Estagiário consiste em auxiliar nas atividades administrativas e bu-
rocráticas do ente, com o consequente aprimoramento da prática e aprendizado dos procedimentos 
inerentes às atividades típicas da Administração Pública: 
 I - pesquisar conteúdo doutrinário e estatísticas, necessários ou 
convenientes ao correspondente exercício funcional; 
 II - acompanhar reuniões quando solicitado; 
 III - estudar matérias que lhe sejam confiadas, propondo a adoção dos procedimentos consequentes; 
 IV - prestar atendimento ao público, nos limites da orientação que venha a receber; 
 V - controlar a movimentação de processos, acompanhando a realização dos correspon-
dentes atos e termos; 
 VI - executar serviços de digitação, correspondência, registro e arquivo; 
 VII – minutar peças sob orientação e supervisão; 
 VII - desempenhar outras atividades que lhe forem delegadas, compatíveis com sua condição acadêmica. 
 3. DAS INSCRIÇÕES 
 3.1 As inscrições serão gratuitas e recebidas no período de 13 de dezembro de 2018 a 
14 de dezembro de 2018, no Serviço Municipal de Saúde, situado na Rua Senador Souza Naves, 487, 
Sertanópolis/PR, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 16:30, devendo, o candidato, apresentar: 

3º - TERMO ADITIVO – CONTRATO N.º 74/2016
Pregão Presencial Nº 28/2016

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EMPRE-
SA ESPECIALIZADA – EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDIMENTO 
DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, REFERENTE AO 
CONTRATO DE Nº 74/2016, ASSINADO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2016, 
FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLI-
CO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA SÃO PAULO Nº 569 
– CENTRO – CEP. 86.170-000, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, ILTO DE SOUZA, E A EM-
PRESA CENTRAL VIDA ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL – EPP, CNPJ: 02.691.257/0001-62, SITUADA NA 
AVENIDA ALBERTO CARAZZAI, Nº1543, CENTRO, CORNÉLIO PROCÓPIO – PR, CEP: 86.300-000, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELO SENHOR RENAN SEUGLING PERISSÉ, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 
2021056-7 SESP – PR, INSCRITO NO CPF: 474.951.709-72, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA. 
 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA DO 
CONTRATO N.º 74/2016, QUE PASSA A VIGER COM O SEGUINTE TEXTO: 
- O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM ART. 57, DA LEI 8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
 E, POR ESTAREM JUSTOS CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO 
ADITIVO, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA 
QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTU-
NIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
 SERTANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ, 03 DE DEZEMBRO DE 2018. 

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
CENTRAL VIDA ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL – EPP,

RENAN SEUGLING PERISSÉ - CNPJ:02.691.257/0001-62 - Contratada

4º - TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 74/2016
Pregão Presencial Nº 28/2016

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO COM EM-
PRESA ESPECIALIZADA – EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA DO TRABALHO PARA ATEN-
DIMENTO DOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, 
REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 74/2016, ASSINADO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2016, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº28/2016, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, PES-
SOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, SITO À RUA SÃO PAULO Nº 569 – CENTRO – CEP. 86.170-000, INSCRITA NO CNPJ/MF 
Nº 78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU DIRETOR SUPERINTENDENTE 
DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, ILTO DE SOUZA, E A EMPRESA CENTRAL VIDA ASSISTEN-
CIAL E OCUPACIONAL – EPP, CNPJ:02.691.257/0001-62, SITUADA NA AVENIDA ALBERTO CARA-
ZZAI, Nº1543, CENTRO, CORNÉLIO PROCÓPIO – PR, CEP: 86.300-000, NESTE ATO REPRESEN-
TADO PELO SENHOR RENAN SEUGLING PERISSÉ, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 2021056-7 
SESP – PR, INSCRITO NO CPF: 474.951.709-72,DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA PRIMEIRA CLAU-
SULA DO CONTRATO N.º 74/2016 NO VALOR DE R$36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS), TRATAN-
DO-SE DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO NOS TERMOS DO ARTIGO 57, II DA LEI 8.666/93.
 Conforme tabela: 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
E, POR ESTAREM JUSTOS E CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO ADITIVO, AS-
SINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA QUE SERÃO 
ANEXADAS AO CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTUNIDADE NA 
PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
 SERTANÓPOLIS – ESTADO DO PARANÁ, 03 DE DEZEMBRO 2018.

ILTO DE SOUZA - Diretor Superintendente - Contratante
CENTRAL VIDA ASSISTENCIAL E OCUPACIONAL – EPP,

RENAN SEUGLING PERISSÉ - CNPJ:02.691.257/0001-62 - Contratada

 a) Comprovação de endereço; 
 b) Cópia do Documento de Identidade e CPF. 
 3.2 Poderão participar deste PROCESSO SELETIVO estudan-
tes regularmente matriculados e com frequência efetiva no ensino médio, sendo uma vaga obrigatoria-
mente preenchida por aluno pertencente à rede estadual de ensino. 
 a) O estudante deverá contar com a idade mínima de dezesseis anos na data da aceitação. 
 a.1) Caso o candidato convocado não possua a idade mínima, permanecerá em lista de 
espera para a próxima vaga (final da fila). 
 b) As vagas estão distribuídas da seguinte forma: 
 - 02 (duas) vaga para estágio de 04 horas, de segunda-feira a sexta-feira, no período das 
08:00 horas às 12:00 horas; 
 - 01 (uma) vaga para estágio de 04 horas, de segunda-feira a sexta-feira, no período das 
13:00 horas às 17:00 horas. 
 b.1) a escolha do horário de estágio se dará na ordem de classificação. 
 3.3 Se afigura como condição para inscrição no processo seletivo: 
 a) Possuir disponibilidade de tempo para a realização do estágio; 
 b) Ter conduta social compatível com o exercício das atribuições de estagiário.  
 3.4 A relação dos candidatos inscritos será publicada, na sede da Autarquia e no site: 
www.sertanopolis.pr.gov.br, em 17/12/2018. 
 3.5 No ato da inscrição, o candidato receberá o comprovante que conterá registro numé-
rico, que servirá para identificá-lo.      
 4. VALOR DA BOLSA E CARGA HORÁRIA 
 4.1 A jornada do estagiário será de 04 (quatro) horas diárias, a ser fixada em razão con-
veniência dos serviços, pelo que receberá, mensalmente, bolsa no valor de R$ 370,00 (trezentos e 
setenta reais), além do valor de R$ 30,00 (trinta reais) de auxílio transporte. 
 5. DAS PROVAS 
 5.1 O processo seletivo constituir-se-á de duas fases, a saber: 
  a) análise do boletim/histórico escolar do último ano cursado, a ser entregue na data da 
prova escrita, sob pena de desclassificação, com valor máximo de 5,0 (cinco) pontos no somatório e 
divisão por 12 (doze) das seguintes matérias: Artes, Educação Física, Português, Matemática, História, 
Filosofia, Sociologia, Química, Biologia, Geografia, Língua Estrangeira e Física.  
 a.1) em caso de aluno de curso profissionalizante, a média será obtida pela somatória de 
todas as matérias com divisão pelo número de matérias. 
 b) prova escrita, consistente em redação de tema livre, com valor máximo de 5,0 (cinco) pontos. 
 5.2 Data e horário da prova escrita e entrega do boletim/histórico escolar: 23 de dezem-
bro de 2018, das 09:00 horas as 11:00 horas, na Escola Municipal Luiz, situada na Rua Doutor Vacyr 
Gonçalves Pereira, 515, Sertanópolis/PR. 
 5.3 Os candidatos deverão comparecer ao local designado portando documento de iden-
tificação com foto não sendo permitida a entrada no recinto fora do horário designado. 
 5.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete) 
no somatório das duas provas. 
 5.5 O resultado será publicado na sede da Autarquia e no site: 
www.sertanopolis.pr.gov.br, em 28/12/2018. 
 6 – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 6.1 O prazo de validade do presente processo seletivo será 01 (um) ano, podendo ser 
renovado por igual período, contado da data da divulgação do resultado final da seleção. 
  6.1.1 Havendo necessidade de substituição ou abertura de outras vagas, a convocação 
obedecerá a ordem de classificação do presente. 
  6.2 A inscrição implicará o reconhecimento e a aceitação, por parte do candidato, do que 
determina as legislações de estágio vigente, da Legislação Municipal e deste Edital e, ainda, a declara-
ção tácita de que, na data de sua realização, ele atende aos requisitos previstos. 
  6.3 O candidato convocado deverá apresentar-se no prazo de 05 (cinco) dias de sua con-
vocação, no Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, munido dos documentos abaixo relacionados:  
  a) fotocópia de carteira de identidade;  
 b) fotocópia do CPF;  
 c) declaração atualizada de regularidade escolar, com indicação do ano que está cursando; 
 d)número da Agência e da Conta Corrente ou Poupança aberta na Caixa Econômica 
Federal para recebimento da bolsa.
 6.4 A falta de qualquer um dos documentos acima citados implicará a não nomeação do 
candidato aprovado e à renúncia tácita à bolsa, ocasião em que será chamado o próximo candidato, 
obedecida a ordem de classificação. 
 6.5 Em caso de desistência, desligamento voluntário ou não, durante o prazo de validade do 
processo seletivo, será convocado para a vaga o candidato seguinte, observada a ordem de classificação. 
 6.6 A constatação, a qualquer tempo, de fornecimento, pelo candidato, quando da inscri-
ção, de informação que não corresponda à verdade implicará na sua eliminação, cancelandose a ins-
crição, anulando-se todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 6.7 Por força da Lei 11.788/08, o estagiário possui direito a recesso de 30 dias remune-
rados, e o estágio se dará por 01 ano prorrogável por mais 01 ano de estágio, entre outros dispositivos 
da legislação específica. 
 6.8 Para qualquer esclarecimento adicional relativo à presente seleção, o candidato deverá entrar 
em contato com o Serviço Municipal de Saúde, através do telefone (43) 3232-8900, das 08:00 às 12:00 horas. 
 Sertanópolis, 4 de dezembro de 2018.  

ILTO DE SOUZA Diretor Superintendente do SERMUSA  
MEIRIELLEN LUNAS FRANÇA DA SILVA Presidente da Comissão de Seleção 


